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LEIS  E  DECRETOS

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 03 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

JOÃO BATISTA RAPOSO MAZULO FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Governo.

ODILO BRITO RAMOS FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Assessor
Técnico II, da Secretaria de Governo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

JOSÉ UIRÁ MENDES DE CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Governo.

MARIA DE FÁTIMA CORREIA VERAS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Governo.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETO DE 03 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único, e Decreto nº 11.642, de 16 de fevereiro de 2005,

ROSANE MARIA DE CASTRO LIMA OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-4, de Diretora de Unidade de Planejamento Social, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Timon -Maranhão, o servidor
LEANDRO RÊGO GASPAR FERREIRA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108577-

P. P.  13780 a 13787


